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Diário Do ExECutivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto NE Nº 387, DE 25 DE AGoSto DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$8 .826 .501,36 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$8 .826 .501,36 (oito milhões oitocentos e 
vinte e seis mil quinhentos e um reais e trinta e seis centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o 
limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – das anulações das dotações orçamentárias indicada no Anexo;
ii – do excesso de arrecadação da receita de recursos recebidos por Danos Advindos de Desas-

tres Socioambientais, no valor de r$319 .746,67 (trezentos e dezenove mil setecentos e quarenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos);

iii – do excesso de arrecadação da receita de recursos Diretamente Arrecadados da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente, no valor de r$7 .854 .976,00 (sete milhões oitocentos e cinquenta e quatro mil 
novecentos e setenta e seis reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 387, de 25 de agosto de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 138)

SuPLEMENtAÇÃo DAS SEGuiNtES DotAÇÕES orÇAMENtáriAS A QuE SE rEFErE 
o Art . 1º DEStE DECrEto:

SECrEtAriA DE EStADo DE CuLturA E turiSMo
     r$
1271 .13392056-4 .322-0001-3390-1-10 .3  11 .128,62
1271 .13392056-4 .322-0001-4490-1-97 .3  13 .871,38
SECrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLviMENto SoCiAL
1481 .04122705-2 .500-0001-3190-0-95 .1  231 .042,67
1481 .04122705-2 .500-0001-3390-0-95 .7  88 .704,00
FuNDAÇÃo tv MiNAS CuLturAL E EDuCAtivA
2211 .04122705-2 .500-0001-3390-0-60 .1  300 .000,00
2211 .13722056-4 .188-0001-3190-0-10 .1  295 .722,69
DEPArtAMENto DE EDiFiCAÇÕES E EStrADAS DE roDAGEM Do EStADo DE 

MiNAS GErAiS
2301 .26782081-4 .227-0001-4490-0-60 .2  7 .854 .976,00
AGÊNCiA DE DESENvoLviMENto DA rEGiÃo MEtroPoLitANA Do vALE Do AÇo
2461 .15127064-4 .345-0001-4490-0-10 .1  15 .528,00
2461 .15127064-4 .406-0001-4490-0-10 .1  15 .528,00
totAL DA SuPLEMENtAÇÃo  8 .826 .501,36

ANuLAÇÃo DAS SEGuiNtES DotAÇÕES orÇAMENtáriAS A QuE SE rEFErE o 
iNCiSo i Do Art . 2º DEStE DECrEto:

SECrEtAriA DE EStADo DE CuLturA E turiSMo
     r$
1271 .13392054-4 .250-0001-3390-0-10 .1  11 .128,62
1271 .13392054-4 .250-0001-4490-0-97 .1  13 .871,38
FuNDAÇÃo tv MiNAS CuLturAL E EDuCAtivA
2211 .13722056-4 .163-0001-3390-0-10 .1  295 .722,69
2211 .13722056-4 .188-0001-3390-0-60 .1  300 .000,00
AGÊNCiA DE DESENvoLviMENto DA rEGiÃo MEtroPoLitANA Do vALE Do AÇo
2461 .15127064-4 .345-0001-3390-0-10 .1  31 .056,00
totAL DA ANuLAÇÃo   651 .778,69

*DECrEto NE Nº 385, DE 21 DE AGoSto DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$79 .529,59 .
(MG 22/8/2020)

rEtiFiCAÇÃo:

No preâmbulo, onde se lê:

“o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 45 da Lei nº 23 .364, de 25 
de julho de 2019, no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020, e no art . 5° da Lei nº 23 .633, de 15 da 
abril de 2020 .”

Leia-se:

“o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 4 do art . 141 do Ato das Dis-
posições Constitucionais transitórias da Constituição do Estado, no inciso viii do art . 1º da Lei nº 23 .648, de 
3 de junho de 2020, na Lei nº 23 .364, de 25 de julho de 2019, no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 
2020, e no art . 5º da Lei nº 23 .633, de 15 de abril de 2020 .” .

* Retificação em virtude de incorreção no original encaminhado à CTL.
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, designa HuDSoN otorGANtiNo 
DoS rEiS, MASP 11342573, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-7 JD1100037, para responder pelo Núcleo de Correição 
Administrativa da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
a contar de 09/04/2020, para regularizar situação funcional.

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 2019, 
atribui a HuDSoN otorGANtiNo DoS rEiS, MASP 11342573, 
titular do cargo de provimento em comissão DAD-7 JD1100037, de 
recrutamento amplo, a direção do Núcleo de Correição Administrativa 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA ouviDoriA-GErAL Do EStADo

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na ouvidoria-
Geral do Estado de Minas Gerais à disposição da Controladoria-Geral 
do Estado, de 16/10/2019 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, 
para regularizar situação funcional:
ELAiNE MArQuES DE ASSiS, MASP 1256079-3, GEStor 
GOVERNAMENTAL/ GGOV.

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na ouvidoria-
Geral do Estado de Minas Gerais à disposição da SECRETARIA DE 
EStADo DE DESENvoLviMENto SoCiAL, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para Regularizar 
situação funcional:
OTÁVIO DUTRA GALERY/ MASP 1.207.407-6/ GESTOR GOVER-
NAMENtAL - GGov .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Cultura e Turismo à disposição da Fundação Clóvis 
Salgado, em prorrogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para 
o cessionário, para regularizar situação funcional:
MARIA ELIANA GOULART/MASP 360016-0/TECNICO DE 
CuLturA .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

Pela Fundação João Pinheiro

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 10/08/2020, a 
disposição de cAroLiNA ÂNGELo moNtoLi, MASP 1396175-0, 
lotada na Fundação João Pinheiro, à Controladoria-Geral do Estado 
(CGE), pelo período de 09/03/2020 a 31/12/2020.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art. 1º, III, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse 
particular por 2 (DOIS) ANOS à servidora KAriNA iSABELA DE 
SouZA, MASP 1 .297 .496-0, PEB i B - ADM . 02, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação .

Pela universidade Estadual de montes claros

nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcio-
nal da servidora abaixo relacionada lotada na universidade Estadual 
de Montes Claros a disposição da Fundação Centro de Hematologia 
e Hemoterapia de Minas Gerais - HEMoMiNAS, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 3/3/2020, com ônus para o cessionário, conforme Convênio 
de Cooperação Técnica nº 2/2019:
NORMA SUELY DOS REIS SANTOS/ MASP 1046992-2/ AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO UNIVERSITÁRIO/ AUNIV.
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Secretaria de Estado de Governo
Secretário: igor Mascarenhas Eto

Expediente
SuPEriNtENDÊNCiA DE PLANEJAMENto, 

GEStÃo E FiNANÇAS
AtoS Do SENHor DirEtor

Competência delegadapela Resolução SEGOVNº 756/2020, publicada 
em 23/06/2020:
CoNCEDE trÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, àsservidoras:
-Masp 1152480-8, WANDA LÉA DE MorAES, Gestor Governamen-
tal, nível II, grau A, símbolo GGOV2, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 26/06/2020,que poderão ser usufruídos, a critério 
da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da LeiComple-
mentar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídi-
cos de n°s 16 .247, de 22de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 
2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .
-Masp 371669-3, SiMoNE riBEiro PErEirA SoArES, Agente 
Governamental,  nível  v,  grau  C,  símbolo   AGov5,   referente   ao   

6º quinquênio de exercício, a partir de 23/06/2020,que poderão ser usu-
fruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos 
da LeiComplementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos 
Pareceres Jurídicos de n°s 16 .247, de 22de julho de 2020, e 16 .244, de 
14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

CoNCEDE QuiNQuÊNio, nos termos do art . 112 do ADCt, da 
CE/1989, aoservidorMasp 381658-4,LUIZ ALBERTO MARTINS 
GAZETA , DAD 7EG1100081 referente ao 5º quinquênio, a partir de 
25/07/2020, cujo pagamento se dará a partir de01/01/2022, sem efei-
tos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar Federal 
nº 173/2020 econsiderando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, 
22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 dejulho de 2020, aprovados pelo 
Advogado-Geral do Estado .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200825214808011.


